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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 

Processo Administrativo nº 41/2026 

 

Tipo julgamento: Menor preço por item 

Modo de disputa: Aberto 

Link de acesso à sessão está disponível no site do Município de Derrubadas 
 

Pregão Eletrônico objetivando a aquisição 

de eletrodomésticos, mobiliários e 

equipamentos diversos. 

 

MIRO MULBEIER, Prefeito Municipal de Derrubadas/RS, no uso de suas atribuições 

legais torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021 e regulamentada pelo Decreto 

Municipal 71/2023 de 29/12/2023. O início da Sessão de Disputa acontecerá às 08:30 horas do dia 22 de 

junho de 2026, no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Derrubadas. Na oportunidade reunir-se-á 

o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, designados pela Portaria Municipal nº 115/2025, com a finalidade de 

realizar o processo. 

 

1 - DO OBJETO 

1.1  O objeto da presente licitação visa a aquisição de eletrodomésticos, mobiliários e 

equipamentos diversos, conforme condições, quantidades e exigências constantes no Termo de Referência 

(Anexo I do edital). 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

2.1 – O acesso ao Portal de Compras está disponível junto ao site do Município de 

Derrubadas no seguinte endereço eletrônico https://derrubadas-rs.com.br/site/, devendo clicar na 

opção ACESSO A INFORMAÇÃO e em seguida PORTAL DE COMPRAS. 

2.2 – Para participar do presente processo, a licitante deverá possuir chave de acesso ao Portal de 

Compras do Município de Derrubadas/RS. 

2.3 – Caso a licitante ainda não possua Chave de Acesso, deverá fazer a solicitação da mesma, 

até as 17horas do dia útil anterior à abertura da Sessão Pública de Julgamento, da seguinte forma: 

2.3.1 – Ao acessar o Portal de Compras, na parte superior à direita da tela terá a seguinte opção 

"clique aqui para solicitar chave de acesso" que permitirá a realização do cadastro.  

2.3.2 – Após realização Cadastro, a empresa licitante receberá, no e-mail informado no cadastro, 

a Chave de Acesso e Senha. Recomenda-se que a senha seja alterada já no primeiro acesso ao Portal de 

Compras. 

2.4. O credenciamento dos Licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de identificação e de 

senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema. 

2.5. O credenciamento junto ao sistema implica a responsabilidade legal do Licitante ou de seu 

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico. 

2.6. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura Municipal de 

https://derrubadas-rs.com.br/site/
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Derrubadas responsabilidade por eventuais danos causados por uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

2.7. A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à Prefeitura 

Municipal de Derrubadas, para imediato bloqueio de acesso. 

2.8. Será de responsabilidade da empresa licitante, solicitar à Prefeitura Municipal de Derrubadas 

o cancelamento da chave de acesso do(s) colaborador(es) ou membro(s) da empresa que venha(m) a se 

desligar da empresa. 

 

3 – DA OBTENÇÃO DO EDITAL, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA 

IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1 - O Edital poderá ser obtido no site oficial do Município www.derrubadas-rs.com.br, no 

link Licitações. 

3.2 - Até 03 (três) dias úteis, da data para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão, devendo protocolizar 

o pedido à autoridade competente, cabendo à mesma decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias 

úteis. 

3.3 – O pedido deverá ser apresentado por escrito e protocolado junto ao Setor de Protocolos da 

Prefeitura Municipal de Derrubadas ou através de e-mail, podendo ser enviada no seguinte endereço 

compras@derrubadas-rs.com.br.  

3.4 – Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

3.5. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, informar sobre a decisão 

da impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

3.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela autoridade superior ou a quem este designar, nos autos do processo de licitação. 

 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Somente poderão participar deste certame, empresas do ramo pertinente ao objeto da 

licitação que satisfaçam as condições contidas neste Edital e que estiverem credenciadas junto ao Portal de 

Compras do Município de Derrubadas/RS. 

4.2. Será vedada a participação de empresas:  

4.2.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.2.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.2.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.2.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

mailto:compras@derrubadas-rs.com.br
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4.2.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

4.2.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.2.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio 

4.2.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.2.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3 - O impedimento de que trata o item 4.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.4 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.5 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.6 - O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.7 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

4.8 - A vedação de que trata o item 4.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação acontecerá após as fases de apresentação de 

propostas, disputa de lances e de julgamento de proposta.  

5.2. As propostas deverão ser encaminhadas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 

a data e o horário previstos para abertura da sessão de julgamento.  

5.2.1. O upload da proposta será de total responsabilidade do licitante, o qual deverá certificar-se 

de que essa seja visível e legível em sua integridade.  

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas anteriormente inseridas no sistema até 

o prazo previsto para abertura da sessão de julgamento.  

5.3.1. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

5.4. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras a sua proposta e lances. 

5.2. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante de inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.3. Além de inserir o arquivo da proposta de preço junto ao sistema, o licitante deverá 

registrar os valores dos itens de sua proposta em campo próprio do sistema para que seja processada 

a informação de que o mesmo deseja participar daquele determinado item. 

5.3.1. Caso o licitante deixe o campo valor do item com valor zero, o sistema identificará que 

para aquele item não se tem interesse em participar e automaticamente o licitante será 

desclassificado para este item, independente do seu preenchimento junto ao documento Proposta de 

Preço 

5.4. O documento proposta de preço deverá constar, sob pena de desclassificação: 

5.4.1 - Razão Social da Empresa; 

5.4.2 - O preenchimento dos campos descrição do(s) item(ns) conforme Edital e marca/modelo 

são obrigatórios, sob pena de desclassificação do item a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

5.4.3 - Não será permitido alteração da descrição do item, sob pena de desclassificação do 

mesmo. 

5.4.4 - Preço unitário líquido, indicado em moeda nacional o valor de cada item, onde deverão 

estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, 

despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora.  

5.5. O arquivo (PDF) da Proposta de Preço poderá ser identificada e deverá ser assinada 

por responsável legal da empresa ou por ele designado mediante a apresentação de Procuração 

vigente. Tendo em vista que a Proposta de Preço somente ficará visível para os demais licitantes após 

a rodada de lances de todos os lotes. 

5.6. O valor de cada lote será considerado para a fase de lances. 

5.7. A validade da proposta é fixada pela Administração Municipal em 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

5.8. As propostas deverão atender integralmente o Termo de Referência – Anexo I, deste Edital. 

5.9. Conforme determina o Art. 59, III, da lei 14.133/2021 não serão aceitas as propostas 

com valores superiores aos valores estimados desta contratação. Será desclassificada a proposta que 

não atender a este item. 

5.10. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores unitários de cada lote constante nos 

preços ofertados, devendo o valor constar no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

5.11. Não serão aceitos preços com mais de dois dígitos após a vírgula para o valor do lote, sendo 

a proposta desclassificada quanto ao respectivo item. 

5.12. Solicita-se, na medida do possível, que a empresa licitante informe em sua proposta dados 

como: endereço completo para correspondência, número de telefone, número de fax, e-mail, dados 

bancários (Banco, Agência, Conta Corrente) e pessoa responsável para contato. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 
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eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 

o instrumento convocatório. 

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração 

da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 

8. MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos. 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço, mediante justificativa. 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que deverão apresentar a comprovação em sua 

documentação de habilitação; 

9.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 

cento) à proposta de menor valor. 

9.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 

preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior 

à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

9.1.3. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os critérios 

do art. 60, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de lances, será realizada negociação, por meio do sistema, com o 

proponente do lance de menor preço, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.2. Iniciada a negociação pelo Pregoeiro, o licitante terá 5 (cinco) minutos para se manifestar. 

10.2.1. Decorrido o prazo sem resposta, o Pregoeiro interpretará como não possível à obtenção de 

maior desconto por parte da licitante e encerrará a negociação, podendo reabri-la mediante pedido 

justificado. 

10.3. Após a negociação, a proposta vencedora será examinada quanto ao seu preço em relação ao 

valor de referência da Administração, posteriormente o item será aceito ou não pelo Pregoeiro. 
 

11. PROPOSTA FINAL E A DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO: 

11.1. Encerrada a negociação, caso o(a) pregoeiro(a) aceite o valor proposto o mesmo solicitará 

ao licitante mais bem classificado que, no prazo não inferior a 2 (duas) horas, realize o upload da 

proposta final e os documentos de habilitação. 

11.1.1. Compreende a apresentação de proposta final a atualização de todos os valores alterados 

em relação à proposta inicial, contendo todos os documentos que devem ser anexados junto à proposta 

inicial também com seus valores atualizados. 

11.1.2. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante ou de ofício. 
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11.1.2.1. Caso o licitante não realizar o upload da proposta final e os documentos de 

habilitação no prazo concedido, e não realizar solicitação fundamentada conforme item 11.1.2, acabará 

sendo desclassificado. 

11.1.3. Caso o licitante mais bem classificado já tenha inserido sua documentação de habilitação 

junto ao sistema eletrônico, não será necessário o reenvio. 

11.2. Para habilitação dos licitantes deverá ser apresentadas os seguintes documentos, em um 

único arquivo (PDF ou Pasta Zipada), sob pena de inabilitação: 

11.1.1 – Habilitação Jurídica 

11.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

11.1.1.2. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

11.1.1.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

11.1.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.1.2 - Regularidade Fiscal 

11.1.2.1. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

11.1.2.2. Certidão negativa de débito Fazenda Federal / INSS; 

11.1.2.3. Certificado de regularidade junto ao FGTS; 

11.1.2.4. Certidão negativa para com a Fazenda Estadual; 

11.1.2.5. Certidão negativa para com a Fazenda Municipal, sendo esta do domicílio ou sede do 

licitante. 

11.1.3 - Regularidade Trabalhista 

11.1.3.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

11.1.4. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo 

seu Certificado de Registro Cadastral, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro 

cadastral esteja no prazo de validade. 

Observação: caso algum dos documentos de Regularidade Fiscal ou Regularidade 

Trabalhista, exigidos para cadastro esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-

lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-la, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de 

inabilitação. 

11.1.5. A microempresa, a empresa de pequeno porte a cooperativa, ou outra forma de 

beneficiária enquadrada, que atender ao item 11.5, que possuir restrição em qualquer dos documentos de 

Regularidade Fiscal e/ou Regularidade Trabalhista, previstos no item 11.1.2 (Regularidade Fiscal) e 

11.1.3 (Regularidade Trabalhista), deste Edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a da sessão em que foi declarada 

como vencedora do certame, em conformidade com o § 1º do Artigo 43 da Lei Complementar nº 147, de 07 

de agosto de 2014. 

11.1.5.1 - Caso alguns dos documentos relativos Regularidade Fiscal e/ou Regularidade 

Trabalhista da beneficiária da Lei Complementar 123/2006 possuírem data de validade vencida, o próprio 

Pregoeiro poderá realizar a consulta e emissão de certidão com data válida e posteriormente inserir no chat 

do sistema eletrônico para verificação dos demais participantes do certame, evitando desta forma a abertura 

de prazo que trata o item 11.1.5 deste edital. 
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11.1.6. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração Municipal, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.1.7. – Ocorrendo a situação prevista no item 11.1.5, a sessão do Pregão será suspensa, 

podendo o Pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes 

já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

11.1.8 – O benefício de que trata o item 11.1.5 não eximirá a microempresa, a empresa de 

pequeno porte, ou outra forma de beneficiária enquadrada, da apresentação de todos os documentos, 

ainda que apresentem alguma restrição. 

11.1.9 – A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 11.1.5, implicará na 

inabilitação do licitante. 

11.1.10 – Qualificação Econômico-financeira 

11.1.10.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da Pessoa Jurídica (válida se expedida dentro de 90 dias antes da abertura das Propostas). Em caso 

da licitante ser Filial este documento deve ser emitido em nome da Matriz. 

11.1.11 – Outros Documentos de Habilitação 

11.1.11.1. Declaração firmada pela própria proponente de que não foi declarada inidônea por 

nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera. 

11.1.11.2. Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme modelo. 

11.1.11.3. Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista na entidade contratante ou que 

mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

11.1.11.4. Declaração dando ciência de que está ciente e concorda com as condições contidas 

no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório. 

11.1.11.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

11.1.11.6. As empresas que pretendem participar do certame e utilizar dos benefícios previstos 

nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 deverão apresentar: 

11.1.11.6.1. Inscrição no simples nacional, junta comercial ou registro civil com a designação do 

porte (ME ou EPP, ou outra forma de beneficiária da Lei Complementar 123/2006 e alterações); ou 

Declaração firmada por Contador (legalmente habilitado) responsável da empresa sob as penas da Lei, 

indicando se a empresa participante se enquadra como ME, EPP ou outra forma de beneficiária da Lei 

Complementar 123/2006 e alterações, conforme modelo do anexo V deste edital. 

11.1.11.6.2. Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

conforme modelo do anexo V deste edital. 
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11.2. Em se tratando de Filial, os documentos deverão estar em nome da Filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da Matriz. 

11.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 

das propostas. 

11.4. As declarações deverão ser assinadas pelo responsável legal da empresa ou por ele 

autorizado mediante apresentação de Procuração sob pena de inabilitação. 

11.5 - Os documentos apresentados poderão ser em original, cópia autenticada em cartório, 

cópia autenticada por servidor público municipal designado para este fim, ou publicação em órgão 

da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à 

verificação da autenticidade de seus dados pela Administração Municipal. 

11.5.1 - Caso a licitante não autentique os documentos nesta Prefeitura, deverá fazê-lo em 

cartório, ou poderá apresentar declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, 

conforme permissivo constante no art. 12, IV, da Lei 14.133/21. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 11.1, enviados via sistema eletrônico, 

serão examinados pelo Pregoeiro. 

12.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, que tenha apresentado a 

comprovação exigida no item 11.1.11.6 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que 

comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.4. O envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da 

proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo Pregoeiro, deverão 

ser encaminhados no prazo mínimo de 2 (duas) horas. 

12.5. O Pregoeiro realizará a consulta junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), de eventual punição a empresa 

declarada vencedora. Havendo punição a mesma será inabilitada. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. RECURSO 

13.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes 

poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do sistema, 

num período de 10 (dez) minutos, sob pena de decadência do direito de recurso. 

13.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias 

úteis para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente. 

13.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de até 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

13.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do item 13.1, importará na decadência desse direito, e o Pregoeiro estará 

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

13.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

15 - DOS PRAZOS 

15.1 - Esgotados todos os prazos recursais, a Administração Municipal, no prazo de 03 (três) 

dias, convocará o licitante vencedor para assinatura de contrato. 

15.2 - O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e terá validade por 90 (noventa) dias, 

podendo ser prorrogado por igual(is) período(s) desde que solicitado pelo(a) Contratado(a) e aceito pela 

Administração Municipal. 

15.3 - No termo de contrato deste Pregão estão definidos os critérios e as penalidades em caso de 

inexecução total ou parcial da mesma. 

 

16 - DO RECEBIMENTO 

16.1 – O recebimento acontecerá conforme determina o item 04 do Termo de Referência, Anexo I 

deste edital. 

 

17 - DO PAGAMENTO 

17.1 – As condições referentes ao pagamento do objeto desta licitação são demonstradas no item 

06 do Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

17.2 - O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes 

dotações orçamentárias: Das Dotações: 23 – 1003 – 44905299; 43 – 1004 – 44905299; 128 – 1010 – 

44905299; 185 – 1016 – 44905299; 203 – 1017 – 44905299; 593 – 1039 – 44905299; 802 – 1027 – 

44905299; 817 – 1017 – 44905299; 611 – 1055 – 44905299 – Outros materiais permanentes; 

 

18 – CRITÉRIOS DO REAJUSTE 

18.1 – Ultrapassado o período de 12 (doze) meses o contrato poderá ser reajustado, desde que 

acordado entre as partes contratantes pelo índice anual do IPCA-E ou outro índice que vier a substituí-lo. 

 

19 - DAS PENALIDADES 

19.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
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d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 deste 

edital as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato ou documento equivalente com a aplicação 

cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital. 

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital 

o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

f)  A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

19.13 - A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Derrubadas, Setor de 

Licitações, sito à Avenida Pelotas, 595, ou pelos telefones (55) 99949-4024 – (55) 99935-7548 – (55) 

99623-2763, no horário compreendido entre as 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, 

preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos 

envelopes. 

20.2 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação a este Pregão 

encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados na Prefeitura Municipal, Setor de Licitações. 

20.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de 

ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o 

primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

20.4 - Para agilidade dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o 

seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

20.5 - Todos os documentos apresentados poderão ser em original, cópia autenticada em cartório, 

cópia autenticada por servidor público municipal designado para este fim, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à 

verificação da autenticidade de seus dados pela Administração Municipal. 

20.6 – O(A) proponente que vier a ser contratado(a) ficará obrigado(a) a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 124, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21, sobre o valor 

inicial contratado. 

20.7 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

20.8 - A Administração Municipal poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 

devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 71, § 2º 

da Lei Federal nº 14.133/21). 
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20.9 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tenente Portela/RS, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Anexos do Edital:  I – Termo de Referência; II – Relação dos Itens (Modelo Proposta); III – Minuta de 

Contrato; IV – Declaração Conjunta; V – Declaração ME/EPP/Cooperativa;  

 

Derrubadas/RS, 05 de junho de 2026. 

 

MIRO MULBEIER 

Prefeito Municipal  

Examinado e aprovado por esta 

Assessoria Jurídica. 

Em ___/___/______. 

 

Dr. John Régis Gemelli dos Santos 

OAB/RS 49.757 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E VIGÊNCIA: 

1.1. Pregão Eletrônico objetivando a aquisição de eletrodomésticos, mobiliários e 

equipamentos diversos, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

Item Código Descrição Unidade Qtd. 
Valor de 

referência 

1 013.003.240 

Acordeon 40 baixos 27 teclas, afinação Musette ou Bandeneon, fabricação 

nacional, caixilhos e musicamento nacional, fole de papelão 0.70 nacional, 

tecido tricoline e percalina italiana no acabamento com estojo de proteção e 

transporte.   

Unidade 2 4.572,99 

2 013.003.239 

Acordeon 80 Baixos 37 teclas em 3ª voz com 7 registros 44,5 cm de 

teclado, fabricação nacional , caixilhos emusicamento nacional, fole com 

papelão 0,70 nacional, tecido tricoline e percalina italiana no  acabamento, 

com estojo de proteção e transporte. 

Unidade 2 6.124,50 

3 013.001.225 

Alto-falante inteligente (Geração mais recente) | Smart speaker com Alexa, 

som vibrante e potente, Wi-Fi e Bluetooth | Cor Preta.  Modelo tipo: Echo 

Dot .  

Unidade 1 292,63 

4 013.003.245 
Ar-Condicionado Split 24.000 BTUs Eco Inverter PAC24QC, Quente e 

Frio, 220V 
Unidade 5 3.850,87 

5 013.003.244 

AR-CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI-WALL – 12.000 BTUs  

Aparelho de ar-condicionado tipo Split Hi-Wall, com capacidade nominal 

de 12.000 BTUs/h, ciclo quente e frio, tecnologia Inverter, destinado à 

climatização de ambientes internos. 

Equipamento com as seguintes especificações mínimas: 

• Capacidade de refrigeração: 12.000 BTUs/h  

• Ciclo: Quente e Frio  

• Tecnologia: Inverter, com controle eletrônico de velocidade do 

compressor, proporcionando maior eficiência energética e baixo consumo 

de energia  

• Classificação energética: Classe A, conforme Programa Brasileiro de 

Etiquetagem – INMETRO  

• Tensão de alimentação: 220V, monofásico, frequência 60 Hz  

• Gás refrigerante: R-32, ecológico, não agressivo à camada de ozônio  

• Nível de ruído: baixo nível sonoro, adequado para ambientes residenciais, 

comerciais e institucionais  

• Vazão de ar mínima: aproximadamente 500 m³/h  

• Funções mínimas: refrigeração, aquecimento, ventilação, 

desumidificação, timer, sleep, swing e auto restart  

• Controle remoto sem fio, com display digital  

• Filtro de ar removível e lavável, com sistema de filtragem de poeira e 

partículas  

• Serpentina com tubos de cobre e aletas com tratamento anticorrosivo  

• Gabinete em material resistente à corrosão  

• Proteção elétrica contra variações de tensão  

• Instalação do tipo Split, composto por unidade evaporadora (interna) e 

unidade condensadora (externa)  

• Acompanhado de manual de instruções em português 

Unidade 1 2.153,51 

6 013.001.233 

Armário Alto 2 Portas de Vidro com chaves, pés mínimos 15 cm, cor 

branco 

Material: MDF MÍMIMO 15 

Unidade 2 890,52 



 
 
 

Página 15 de 47 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL         

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 
CNPJ: 94.442.282/0001-20  

AVENIDA PELOTAS, 595 – DERRUBADAS/RS – CEP: 98528-000 

FONE: (55) 99949-4024 / 99935-7548 / 99623-2763 

Home page:  www.derrubadas-rs.com.br 

e-mail: prefeitura@derrubadas-rs.com.br 
 

Altura mínima: 172 cm 

Largura: 60 cm 

Profundidade: 32 cm, prateleira que suportam até 20 kg,  

7 013.001.213 

Armário De Aço 4 Prateleiras Fechadura Pa 120 Chapa 26 Cinza,    

Profundidade: 40 cm 

    Altura: 198 cm 

    Largura: 120 cm 

    Quantidade de prateleiras: 4 

    Feito em aço. 

    Tem 2 portas. 

    Tem fechadura. 

Unidade 2 1.382,67 

8 013.001.222 

Armário para escritório em MDF ou MDP, com duas portas com chaves, 

1,90 x 0,90 x 46,5 e com no mínimo 4 prateleiras, na cor azul, espessura 

mínima 15mm, devendo ser entregue e montado. Peso de suporte mínimo 

100kg. Conforme imagem abaixo.  

 

Unidade 3 1.066,56 

9 013.001.215 

Armário para Escritório Multiuso 2 Portas com Chave 100% MDF, 

Dimensões do Produto Altura: 191cm, Largura: 93.5cm, Profundidade: 

47cm, Prateleiras-12, Pés-6, VERTICAL 

Unidade 1 1.240,00 

10 013.001.212 

Arquivo De Aço Com 4 Gavetas Reforçado Chapa 26 Júnior Cor Cinza, 

cada gaveta suporta até 15kg, Dimensões: 51cm de profundidade, 47cm de 

largura 133cm de comprimento. 

Unidade 3 996,33 

11 013.001.230 

  Aspirador de Pó Vertical 2 em Power Speed Potente 2000W com Filtro 

HEPA,     

    Sopra superfícies, 220 v. 

    Funciona sem saco. 

    Mangueira de 2.5m de comprimento. 

    Fonte de alimentação: corrente elétrica. 

    É ligado com o pedal. 

    Cabo de 5m de comprimento. 

    Inclui acessórios. 

    Potência de 2 kW. Acessórios incluídos 

Mangueira, Bico de canto, Bocal de escova, Bocal para estofados, Manual 

Unidade 1 985,12 

12 013.004.123 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA - Indicada para esterilização de 

instrumentais termoresistentes através de vapor saturado, aplicável para 

diversos segmentos tais como: odontologia e médico/hospitalar; 

- Capacidade mínima: 21 litros. 

- Câmara em aço inox: para maior segurança e durabilidade ao seu 

equipamento. 

- Painel digital: Praticidade e agilidade ao usuário. 

- Secagem com porta fechada: Mais Segurança no processo de esterilização 

- Com no mínimo 09 (nove) ciclos pré programados de esterilização: Maior 

versatilidade. Adequados para esterilizar diferentes tipos de materiais. 

- 01 (um) ciclo extra somente para secagem- garantindo facilidade e 

segurança de que os materiais estejam sempre secos. 

- Temperaturas esterilização de 121º, 127º e 134º: Temperaturas adequadas 

para diferentes tipos de materiais. 

Unidade 1 8.325,55 
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- Mínimo 23 (vinte e três) dispositivos de segurança: tranquilidade e 

segurança ao usuário/profissional. 

- Dimensões externas mínimas: 540 x 465 x 500 

-  Dimensões internas mínimas: Ø 304 x 320 

- Deve Acompanha: Copo graduado, mangueira já instalada no 

equipamento e manual de instruções; 

- 05 anos de garantia para a Câmara. 

- 12 meses de garantia. 

Certificações para comprovação de qualidade: 

* ISO 9001 - Sistema de Gestão de Qualidade. 

* Registro na Anvisa. 

Marca e Modelo de Referência: Autoclave AHMC-5 Standard 21L – 

Sercon.  

13 013.001.217 

Banco decorativo em metal ornamental com treliça alta em arco, detalhes 

em arabescos, na cor verde pátina, medidas 

120 comprimento x45cm largura x249cm altura. 

Sem decoração 

 

Unidade 1 4.852,00 

14 039.080.008 Bandeja de aço com reforço chapa 26, medidas 092 x 030 cm  Unidade 80 55,04 

15 013.002.023 

Batedeira Planetária Bowl Inox Iii  tipo Obat641 Cor Preto Frequência 1,  

    Frequência: 0.85 kW/h. 

    Funções: bater, amassar e misturar. 

    Tem 12 velocidades. 

    Ângulo 1 tigela de 4 L. 

    A tigela é de aço. 

    Batedores de aço. 

    Inclui função pulsar. 

    Potência de 850 W. 

    Acessórios incluídos: 1 batedor em gancho, 1 batedor elíptico, 1 batedor 

plano, 1 medidor. 

    Preparações deliciosas em poucos minutos. 

Unidade 1 726,67 

16 013.002.027 

Botijão Térmico Inox Duplo 12 Litros Café Leite - Cor Cinza Modelo 

Térmico, Capacidade da garrafa térmica 12 L, Cor Prateado, 

Dimensões: Largura 40 cm  

Altura 34 cm 

Tempo de conservação da bebida fria 4 h 

Tempo de conservação da bebida quente 4 h 

Unidade 2 247,67 
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Material do interior - Aço Inox 

Materiais do exterior - Aço inox 

Sistema de abertura da tampa - Manual 

Com alça 

17 013.001.209 

Cadeira de escritório presidente pillow top preta com molas ensacadas 

pistão classe 3 suporta ate 150kg, material do estofamento: couro sintético, 

confortável e durável, apoios de braços confortáveis. suporte lombar fixo, 

material do enchimento: espuma, medidas do assento: 48 cm de largura, 52 

cm de altura mínima desde o chão, 60 cm de altura máxima desde o chão e 

48 cm de profundidade, a cadeira atinge uma altura mínima de 113 cm e 

máxima de 121 cm. pistão classe 43- molas ensacadas no assento e encosto; 

pillow top no assento e no encosto, base cromada com 1,2mm de espessura 

rodinhas antirrisco; sistema relax; permite reclinar a parte do assento com 

encosto podendo travá-lo na posição ideal para auxiliar na ergonomia, 

proporcionando melhor postura e conforto. sistema de pressão relax; o 

sistema de pressão relax fica localizado abaixo do assento, seguindo o 

padrão de quanto maior a força da pressão mais estável e quanto menor a 

pressão mais flexível. Ajuste de altura, esse mecanismo auxilia na 

regulagem de altura adequada para a sua atividade, de acordo com as suas 

medidas e altura de mesa de trabalho. com o mecanismo de pistão a gás, 

garantindo mais durabilidade e resistência da sua cadeira. 

Unidade 6 928,96 

18 013.001.223 

Caixa De Som com Microfone na cor Preta. Tipo de alto-falante: woofer. 

Adequado para uso ao ar livre, conectividade Bluetooth, luzes LED.   

Função de karaokê integrada,  Diferentes efeitos de voz,    Bateria 

recarregável e carregador incluído,  Conector de entrada: USB,  Com 

microfones recarregáveis.    Dimensões: 31,95 cm de largura, 33,86 cm de 

altura e 26,3 cm de profundidade. Som Potência de saída (RMS) 100.000 

W , Tipos de alto-falante Woofer, Configuração de canais 5.4 Resposta 

mínima em frequência - Resposta máxima em frequência 40 Hz - 20 kHz 

Bateria; Autonomia máxima da bateria 15 h ,Inclui bateria recarregável 

,Voltagem da bateria 5V ,Inclui carregador. Modelo tipo: Partybox Encore 

2. 

Unidade 1 2.475,83 

19 013.002.029 

Caixa Térmica com Rodas 94,6L , Sistema Temploc: Conserve o Gelo por 

mais Tempo, com revestimento interno em PU , Com capacidade para até 

160 latas, RODAS RESISTENTES E ALÇA DE REBOQUE, Tampa 

articulada com dobradiças, com 4 porta-copos e régua;  

• Tampa Have-A-Seat™ que suporta 113Kg; 

• Alças laterais que permite o transporte com segurança; 

• Isolamento em PU com baixo CO2  

• Forro tratado com antimicrobiano resiste à formação de odor, mofo e 

bolor; 

• Cantos chanfrados para isolamento ideal,  

• Sistema TempLock™ com revestimento interno em PU; 

• Sistema EZ-CLEAN™ que facilita a limpeza; 

• Sistema Flow no fundo da caixa que evita o contato direto com a 

superfície evitando influência da temperatura externa; 

• Suporta inclusão de termômetro; 

• Possui dreno para escoar o degelo;        

Comprimento: 95,0 cm, Largura: 44,5 cm 

Altura: 46,0 cm 

Peso: 8,3 kg 

Unidade 1 1.459,14 

20 013.002.030 

Caixa Térmica Cooler 54l Rodas Grandes  

Antaresiestireno expandido (EPS) 

Isolamento térmico 

Capacidade 54 litros / 74 latas de 350ml 

Dimensões externas CxLxA  43 x 67 x 50,5cm 

Alças laterais e alça telescópica 

Unidade 1 351,29 
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Componentes da Caixa 

Divisórias e bandejas 

Composição do Material Polipropileno injetado e tampa em polietileno 

Conservação Térmica Poliestireno expandido (EPS) Dimensões do Produto 

43 x 67 x 50,5cm 

21 013.002.026 
Chaleira Elétrica Digital Glass 1.7L, Preto, 220v, Base destacável, 

Desligamento automático.  
Unidade 3 337,52 

22 013.001.228 

Chapa Lanches, 2 Prensa Inox Á Gás Pr 952g, nova,  

    Cor: Preto,  

    Altura: 43.2 cm. 

    Largura: 2.464 m. 

    Profundidade: 1.092 m. 

    Quantidade de bocas: 2. 

    Estrutura em aço inox para maior durabilidade e resistência à corrosão. 

    Medidas úteis da chapa: 2 x 470mm x 310mm. 

    Consumo médio de gás: 0,380 KG/h. 

    Sistema de gaveta nos queimadores para fácil limpeza. 

Unidade 1 1.079,50 

23 039.080.006 Coluna para estantes de aço com medidas de 2430x35x35mm chapa 14 Unidade 24 71,50 

24 013.001.220 

Conjunto 2 Poltronas o modelo é uma peça premium com dimensões de 73 

cm de largura, 80 cm de profundidade e 85 cm de altura, cada poltrona 

acomoda confortavelmente uma pessoa, suportando até 120 kg. Os pés de 

madeira, garantem estabilidade e um acabamento refinado.  

• Material dos pés: Madeira 

• Cor dos pés: Madeira 

• É reclinável: Não 

• Material do estofamento: Corino  

• Cor - Caramelo 

• Quantidade de lugares: 1 

• Material de enchimento do encosto: Espuma 

• Densidade da espuma do assento: Média  

• Estilo - Retrô/Vintage 

• Linha-Premium 

  

Unidade 1 1.840,33 

25 013.001.219 

Conjunto de mesas Lateral Redonda com Pé Palito 

Características do produto: 

– Design moderno e atemporal 

– Versátil para diversos ambientes 

– Estrutura leve e resistente 

– Ideal como apoio decorativo e funcional 

Características técnicas: 

Unidade 1 1.472,47 
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– Diâmetro: 45 cm (mesa 01) 

– Altura: 55 cm 

– Diâmetro: 40 cm (Mesa 02) 

– Altura: 45 cm 

–Tampos com borda em madeira 50mm de altura x 6mm de espessura. 

– Pés: Madeira maciça tipo palito 

– Peso: 6,8 kg (aproximadamente) 

– Montagem simples com kit incluso 

– Cores variadas 

Conteúdo da embalagem: 

– 2 mesas laterais desmontada 

– Kit montagem (parafusos) 

Peso e dimensões 

Altura 55 cm 

Comprimento 45 cm 

Largura 45 cm 

Diâmetro45 cm 

Peso 5 kg 

 

26 013.001.229 

Conjunto Mesa e 4 Cadeiras De Plástico Poltronas – Preto, Comprimento 

mínimo da mesa: 70 cm 

    Forma da mesa: quadrada. 

    Materiais da mesa: polipropileno. 

    Materiais das cadeiras: polipropileno. 

    Dimensões das cadeiras: 79cm x 60cm x 60cm, Suporta até 182 quilos.  

-Certificada pelo Inmetro  

-Indicada para ambientes Internos e externos, -Monobloco e Empilháveis 

Unidade 30 639,94 

27 013.001.216 

Cortador de Grama Tracionado 6,5cv  

Tipo: Gasolina 4T - Refrigerado a Ar; 

Potência Máxima (Cv)(KW/Rpm): 6,5 (4,8/3600); 

Torque Máximo (Kgf.m/Rpm): 1,35/2500; 

Cilindrada (cm): 196; 

Diâmetro X Curso (mm): 70 X 51; 

Taxa de Compressão : 8,0:1; 

Óleo Lubrificante (L/tipo): 0,6 / SAE 20W50; 

Combustível (L/Tipo): 1,4 / Gasolina Comum; 

Consumo Médio (L/h): 1,5; 

Sistema de Alimentação (Tipo): Carburador (Bóia); 

Sistema de Ignição (Tipo): Eletrônica (CDI); 

Unidade 1 2.821,60 
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Sistema de Partida (Tipo): Manual; 

Sistema de Lubrificação (Tipo): Salpico; 

Filtro de Ar (Tipo): Elemento de Papel; 

Diâm. Rodas - Diant./Traseira (pol): 8'' / 10''; 

Regulagem de Altura (cm): 2,8 a 8,9 

Ajuste de Altura (N Posições/Tipo): 9 / Por Roda; 

Largura de Corte (mm): 530,0; 

Sistema de Tração (Tipo): Tração Traseira; 

Sistema de Descarte (Tipo): Lateral / Recolhedor/ Triturador; 

Dimensões CxLxA (mm): 980 X 600 X 430; 

Peso Bruto (Kg): 38,3; 

Peso Líquido (Kg): 33,6; 

Garantia mínima: 06 meses após a emissão da nota fiscal. 

Capacidade do tanque de combustível 1,4 L 

Quantidade de posições de corte: 9 

Largura de corte 53 cm 

Inclui cesto recolhedor; Sim 

Modelo conforme imagem em anexo.  

 

28 013.002.025 

Depurador e Exaustor  Slim 3 Velocidades BDR90I Cinza - 220 Volts, 

Filtro de alumínio; 60 cm 

Acompanha manta de carvão ativado; 

Funciona como exaustor ou depurador; 

Pode ser fixada no móvel ou na parede; 

Acompanha Válvula anti-retorno com encaixe para tubo; 

3 velocidades; 

Lâmpada de LED; 

Vazão: 390m³/hr 

Acabamento em Inox 

Acompanha kit de instalação; 

Controle eletromecânico; 

Composição: Metal e Plástico" 

Unidade 1 642,63 

29 013.002.024 

Forno Refratário Elétrico 110cm FERI110 220V. 

Equipamento de acordo com a PORTARIA 446 do INMETRO, com selo 

de conformidade expelido pelo órgão; 

- Sistema para abertura do vidro tipo guilhotina, com acabamento em 

pintura a pó eletrostática com base fosfatizada; 

- Possui duas resistências por câmara, sendo 1 superior e 1 inferior, com 

controle individual de temperatura; 

- Pedra refratária que armazena o calor obtendo maior uniformidade no 

assado; 

Unidade 1 4.151,72 
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- Painel composto por 2 termostatos de 50°C à 300°C, para regulagem de 

temperatura, sendo um para a resistência superior e outro para resistência 

inferior; 

- Cavalete reforçado em aço carbono com acabamento em pintura a pó 

eletrostática com base fosfatizada; 

- Acompanha 1 grelha reforçada por câmara; 

- Câmara com dois trilhos de apoio para regulagem de altura da grelha; 

- Equipamento para uso industrial e profissional; 

- Isolamento em lã de rocha; 

- Abertura total do vidro; 

- Fornos duplos e simples; 

- Termômetro na lateral do forno; 

FICHA TÉCNICA 

Altura Externa Simples e Duplo: 1205mm/ 1690mm 

Largura Externa: 1145mm 

Profundidade Externa: 975mm 

Consumo: 6,0Kw/h P/ Câmara 

Resistência: 2x3000W 

MEDIDAS INTERNAS: 

Altura: 310mm 

Largura: 950mm 

Profundidade: 950mm 

Capacidade: 262Lts 

Modelo tipo:  Roma 

30 013.003.229 

Freezer Horizontal, capacidade líquida de no mínimo 543 Litros, com 

Dupla Ação, com Tecnologia Inverter, na cor Branco, Bivolt. Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. 

Unidade 2 4.318,00 

31 013.002.028 

Garrafa Botijão Cooler Térmico Inox 9,5l Preto Com Torneira Inox, 

Conserva frio e quente por 10 horas. 

Exterior de inox e interior de inox. Isolamento térmico: poliuretano (PU) 

Livre de BPA 

Bocal largo 

Alça para transporte 

Pés retráteis 

Porta sachê integrado, 

Eficiência térmica 

Bebidas quentes: até 10 horas 

Bebidas frias: até 10 horas  

Dimensões 

Comprimento: 24,5 cm 

Largura: 24,5 cm 

Altura: 40 cm, Material do interior-aço Inox 

Unidade 2 336,66 

32 013.001.232 

Garrafa Térmica 2,5 Litros Inox, Materiais do exterior: Aço inoxidável, 

Altura: 34 cm, Largura: 20 cm, tempo de conservação da bebida fria-quente 

15 h 

Material do interior - Aço inoxidável 

Materiais do exterior- Aço inoxidável 

Sistema de abertura da tampa - Bomba de pressão 

Com alça, Com tampa, livre de BPA, Com sistema antigotejamento, 

superfície antiderrapante.  

Modelo tipo: R-evolution.  

Unidade 4 187,53 

33 013.003.241 

Geladeira mínimo 300 litros frost free com freezer, branca, Voltagem:220V 

Congelador superior com controle de temperatura, Dimensões: 61.6 cm de 

largura, 1.539 m de altura e 69.1 cm de profundidade, Com máquina de 

fazer gelo, Possui porta reversível P organizador de garrafas, porta latas e 

porta ovos, prateleira de vidro. 

Unidade 2 2.615,00 
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34 013.003.246 

Kit Completo Coifa Industrial Inox 120cm X 60cm Saída 200mm Inox 430 

Escovado 127/220v: De parede 

Suas dimensões são: 1.2m de largura, 40cm de altura, 60cm de 

profundidade. 

Feito em inox 430 escovado, de parede, motor potência 70W, Com saída 

para o exterior. KIT Coifa de parede para cozinha industrial inox 430 

escovado,  

1 chapéu chinês, 2 dutos de 200mm com 60cm , 2 curvas de 90°, 1 exaustor 

axial de 200mm Bivolt , Saída em cima para duto de 200mm de diâmetro1 

Unidade 1 1.354,93 

35 013.001.224 

Kit de Poltronas Cadeiras De Sala e Jardim Área Externa Ou Interna Em 

Fibra Sintética - Fibra Cor Argila  2 Cadeiras com Almofada e Mesinha, 68 

x 70 x 86 cm; 10 quilogramas, Poltrona com Base Pedestal e Braço 

Arredondado 

Tipo de material ?Fibra Sintética Tipos de acabamento ?Envolto por fibra 

sintética, Kit poltronas composto por 2 Poltronas com Almofada e 1 

Mesinha de centro ,o tecido AcquaBlock, que conta com revestimento de 

impermeabilizantes. Medidas das poltronas: Frente 70 cm Fundo 68 cm 

Altura total 86 cm Medidas da Mesinha Largura 50cm Comprimento 50cm 

Altura 45cm Altura do assento com almofada 48 cm  

Unidade 1 1.023,33 

36 013.001.226 

Kit Sofá Namoradeira Reforçada Tilla + 02 Poltronas Preto Off White, 

Pesos e Dimensões Altura (cm) 72 cm,   

Peso (kg) 20 kg 

Profundidade Total 64 cm 

Largura Total 114 cm, PES CROMADOS, Produto Suporta até 120kg 

Garantia de fábrica de 03 meses contra defeito de fabricação. 

Unidade 1 1.100,45 

37 013.002.022 

Liquidificador Profissional 4 Litros Alta Rotação Monovolt, Tampa: 

Polipropileno com dosador integrado, facilitando a adição de ingredientes 

durante o uso,Copo: Aço Inox 304 Monobloco Polido, garantindo alta 

durabilidade e fácil higienização, Estrutura: Corpo em Aço Inox Polido,  

Motor: Potente motor de 1/2 CV, com 1200W, perfeito para uso contínuo, 

Rotação: 22.000 rpm, ideal para misturas homogêneas e de consistência 

uniforme, Frequência: 60 Hz, Isolamento: Classe F, assegurando maior 

segurança durante o funcionamento, Dimensões aproximadas: 

Altura: 61 cm 

Largura: 22 cm 

Profundidade: 20 cm 

Peso: 3,800 kg 

Unidade 2 892,67 

38 013.003.248 

Máquina de Bordado e Costura SE9185 com Wifi, Voltagem 

Bivolt, Potência   45W 

Acessórios inclusos 

• Sapatilha de uso geral. • Sapatilha para zíper. • Sapatilha da casa de botão 

de um passo. • Sapatilha para ponto decorativo. • Sapatilha para bainha 

invisível. • Sapatilha para bordado/cerzido. • Bobinas (3). • Disco de feltro 

(2). • Pino porta-carretel auxiliar. • Pincel para limpeza e abridor de casas. • 

Chave de Fenda. • Guia de bordas/quilting. • Cartela de agulhas. • Tampa 

do carretel • Bastidor 170 x 100 mm • Caneta Stylus • Ferramenta Multiuso 

Conteúdo da Embalagem: 

• Máquina de Costura • Controlador de Velocidade • Cabo de Energia • 

Manual de Instruções com Certificado de Garantia • Acessórios da 

Máquina, Garantia 1 ano 

Informações Complementares,    

Pontos: Mais de 250 pontos, 150 desenhos de bordado integrados, 10 fontes 

integradas. 

Velocidade de até 800 pontos por minuto na costura e 400 ppm no bordado. 

Iluminação em LED  

Conectividade Wi-Fi. 

Aplicação 

Unidade 1 4.335,96 
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Bordado. 

39 013.003.249 

Máquina de costura e acolchoado computadorizada, branca 100 pontos 

embutidos, inclui 100 pontos embutidos, incluindo funções de costura 

utilitária, decorativa e de herança, e 8 casas de botão de tamanho 

automático, Rosca de agulha melhorada: o enfiador automático de agulha , 

acessórios incluídos, mesa ampla, 10 pés de costura mais guia de colcha, 

capa rígida protetora , Estrutura de armação de metal , costura jeans grosso 

a colchas pesadas,  Dimensões do produto: 30,48 x 50,8 x 43,18 cm; 4,76 

quilograma 

Unidade 1 2.164,68 

40 013.001.227 

Máquina De Waffles Profissional - Gw-4 - 220v 2000- Waffle Maker 5 

Temperaturas 4 Waffles Pwm04a Cor Preto, Material das placas de 

cozimento: teflon, É antiaderente, Possui temperatura ajustável, Potência de 

1200W.,   Com luz indicadora de funcionamento, Possui alça resistente ao 

calor. 

Unidade 1 1.039,33 

41 013.001.221 

Mesa com espessura mínima de 15 mm, Medidas: de: 1,20m de largura x 

0,60 de profundidade x 75cm de altura. Peso de suporte de no mínimo 

25kg. Gavetas com corrediças telescópicas. Devendo ser entregue e 

montado no local. Conforme imagem abaixo. 

 

Unidade 3 1.248,00 

42 013.003.254 
Mesa bolãozinho medindo 2.20 CX1.15 L X 0.80 alt em madeira maciça, 

acompanha 9 pinos, lançador e bola todos em madeira.  
Unidade 1 4.300,00 

43 013.001.214 

Mesa para Refeitório com 10 lugares com bancos Dobráveis Escamoteáveis 

- Mesa 10 Lugares, Aloca 10 pessoas, Bancos, Redondos, Dobrável. 

Dimensões:-Bancos: 0,32 cm x 0,32 cm, Tampo: 3,00m X 0,80 cm x 0,78 

cm, Dimensão total com os bancos: 3,00 X 1,55, Material:-MDF 15 mm de 

espessura, Borda em perfil de PVC de 30 mm revestido em fórmica, 

Espessura Tampo: 30 mm, Estrutura:-Aço 50cm x 30cm com parede de 

1,2mm, Pintura eletrostática EPÓXI pó. 

Unidade 1 3.582,33 

44 013.001.234 

Passadeira a vapor 1.800 watts  

Cor:Branco/Azul ,220V 

Frequência: 50/60 Hz. 

Potência de 1.8 kW para desamassar de forma rápida e eficiente. 

Capacidade do reservatório de 2 litros para 65 minutos de uso. 

Haste regulável com cabides e prendedores para ajuste fácil. 

Bocal com base em inox que desliza suavemente sobre os tecidos. 

Sistema de desligamento automático para mais segurança. 

Acompanha luva protetora, clipe para vincos e escova de cerdas longas. 

Unidade 1 544,33 

45 013.001.218 

Portal em Metal ornamental BRANCO, com 2 colunas redondas de 40cm 

diâmetro x 240 cm largura x 280cm altura e arco parte superior com 

arabescos. 

Sem decoração. 

Unidade 1 1.563,00 
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46 013.003.242 

Refrigerador Frost Free 451 Litros CRM56FB Branca – 220 Volts ,frost 

free, modelo duplex, espaço flex na porta com mais de 10 combinações 

para alimentos e bebidas, prateleira flex freezer 3em 1, filtro antiodor, 

função turbo classificação A+,4 pezinhos antiumidade,10 anos de garantia 

no compressor smart inverter 

Unidade 1 3.647,67 

47 039.080.007 Sapatas para estante de aço 55 x 35  Unidade 24 10,00 

48 013.003.243 

Smart TV 4K 55" Processador a7 AI Ger8 4K Super Upscaling Google 

Cast Alexa Integrado Controle Remoto Padrão WebOS 25, Assistente 

integrado do Google,  Wi-Fi e uma porta de rede,   Tem 2 portas HDMI,  

Equipado com conexão USB,  Com conectividade Bluetooth,  Inclui 

controle remoto, Dimensões: 1,23 m de largura, 78 cm de altura e 17 cm de 

profundidade. 

Unidade 1 3.839,67 

49 013.001.231 

Suggar depurador de ar slim 80cm 3 vel. Preto 220v dps182pt,   depurador 

e coifa de ar, dupla filtragem, baixo consumo: 0,11kwh, elimina fumaça e 

gorduras, tela em alumínio lavável. 

Unidade 2 516,00 

50 013.003.250 
Tablet 128gb, 6gb Ram Cinza, câmera traseira de 8 MP, conectividade Wi-

Fi, tela de 10.9 polegadas, Bluetooth 5.3 
Unidade 1 2.384,67 

51 013.003.247 
Ventilador Coluna, Turbo 8 Pás - 40cm, 220V, Preto/Prata, 140W - modelo 

tipo: VTX-40C-8P 
Unidade 5 325,99 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 

referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo licitatório. 

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de bens comuns, nos termos do parágrafo único, do 

artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias, com início na data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços 

registrados. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 - A contratação pretendida deverá ser realizada nos termos fixados na Lei 14.133, de 01 de abril 

de 2021, e de acordo com o Estudo Técnico Preliminar elaborado em relação ao objeto do presente Termo 

de Referência. 
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2.2 - Justificativa da necessidade da contratação:  

2.2.1 – O Município de Derrubadas/RS necessita promover a melhoria, adequação e 

modernização dos espaços físicos destinados ao atendimento ao público e ao desenvolvimento das 

atividades administrativas das Secretarias Municipais. A partir de levantamentos realizados junto às 

Secretarias Municipais, verificou-se que diversas unidades apresentam mobiliários desgastados, 

equipamentos obsoletos ou insuficientes, além da inexistência de itens essenciais para o pleno 

funcionamento de determinados setores. Tal cenário compromete diretamente a qualidade do atendimento 

prestado à população, bem como a eficiência das atividades internas desempenhadas pelos servidores 

públicos. Ressalta-se que a crescente demanda por serviços públicos exige ambientes estruturados, 

funcionais e adequados, capazes de proporcionar melhores condições de trabalho aos servidores e 

atendimento digno, acessível e eficiente aos cidadãos. Nesse contexto, torna-se necessária a aquisição de 

eletrodomésticos, mobiliários e equipamentos diversos, com o objetivo de garantir a continuidade e a 

melhoria dos serviços públicos nas áreas de saúde, educação, assistência social, agricultura, turismo e 

administração. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1 A solução consiste na aquisição de eletrodomésticos, mobiliários e equipamentos diversos, por 

meio de procedimento licitatório, visando atender às demandas identificadas pelas Secretarias Municipais. 

Trata-se de solução tecnicamente adequada e economicamente viável, considerando a padronização dos 

itens, a ampla oferta no mercado e a necessidade de reposição e modernização da infraestrutura existente. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E O MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

4.1 Os eventuais interessados deverão atender aos requisitos de habilitações e demais exigências 

constantes no Edital. 

4.2 Os objetos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente, no Município de Derrubadas/RS, sem quaisquer custos adicionais à 

Administração. 

4.3 A entrega deverá contemplar, quando aplicável, os serviços de carga, descarga, montagem e 

instalação dos itens fornecidos. 

4.4 Os produtos deverão ser novos, em perfeito estado de conservação e funcionamento, 

atendendo integralmente às especificações técnicas estabelecidas, bem como às normas dos órgãos 

competentes, como ABNT e INMETRO. 

4.5 Os itens deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 

4.6 Os materiais serão submetidos à verificação de conformidade com as especificações 

contratadas, podendo ser recusados caso não atendam aos requisitos exigidos, hipótese em que o fornecedor 

deverá proceder à substituição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus para a 

Administração. 

4.7 Caso sejam identificados defeitos de fabricação após a entrega, o fornecedor deverá promover 

a substituição do produto no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

4.8 O contratado será responsável por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, 

devendo promover o devido ressarcimento no prazo máximo de 48 horas. 

4.9 Sempre que possível, os produtos deverão observar critérios de sustentabilidade, tais como 

eficiência energética, durabilidade e menor impacto ambiental. 

 

5. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 
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5.1 O acompanhamento e fiscalização do(s) Contrato(s) ficará(ão) a cargo das secretarias 

municipais solicitantes.  

5.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.  

5.3 O(s) fiscal(is) anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

6.1 Os documentos fiscais (Nota Fiscal Eletrônica) deverão ser obrigatoriamente entregues na 

Prefeitura Municipal de Derrubadas, sito à Avenida Pelotas, 595, sem qualquer tipo de custo adicional. 

6.2 Anteriormente à emissão dos documentos fiscais, o(a) Contratado(a) deverá entrar em contato 

com a Administração Municipal a fim de obter os dados adicionais que deverão constar nos referidos 

documentos fiscais. 

6.3 Os pagamentos serão liberados quando conferida e aceita a mercadoria pela Administração 

Municipal. Os pagamentos serão realizados conforme as quantidades entregues. 

6.4  O pagamento será efetuado de acordo com as quantidades entregues, em até 30 (trinta) dias 

após a entrega dos produtos, mediante apresentação de documento fiscal (Nota Fiscal Eletrônica). 

6.5 Em caso de devolução do documento fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

6.6 Os documentos fiscais deverão observar as disposições da Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, quanto ao Imposto de Renda, ou seja, evidenciando no 

campo específico do documento o valor a ser retido do mesmo pelo Município de Derrubadas/RS. 

ATENÇÃO: pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de Imposto de Renda. 

6.7 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do 

IPCA/E do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 

juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

7.1 – O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Pregão, na 

forma eletrônica. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 173.254,51. 

8.2. O valor estimado foi apurado por item, considerado o menor valor obtido pela multiplicação 

respectiva das quantidades de cada um, conforme apresenta o Relatório de Pesquisa de Preços deste 

processo licitatório. 

8.3. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal 67/2021 de 30 de setembro de 2021, que “Estabelece o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de 

serviços em geral no âmbito do Município de Derrubadas, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

9.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes 

dotações orçamentárias: Das Dotações: 23 – 1003 – 44905299; 43 – 1004 – 44905299; 128 – 1010 – 

44905299; 185 – 1016 – 44905299; 203 – 1017 – 44905299; 593 – 1039 – 44905299; 802 – 1027 – 

44905299; 817 – 1017 – 44905299; 611 – 1055 – 44905299 – Outros materiais permanentes; 
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ANEXO II 

 

RELAÇÃO DOS ITENS 

 PROPOSTA FINANCEIRA 

   Modelo 

 

Razão Social: _______________________________________ 

CNPJ: ___________________________________ 

E-mail: _________________________________________      

Telefone: _____________________   Fax: ____________________ 

Banco: _________________    Agência: ____________    Conta Corrente: ______________ 

Nome Pessoa Responsável para Contato: _______________________________ 

ENDEREÇO 

Rua/Avenida: _________________________________     Número: ___________ 

Caixa Postal: ________________     Bairro: _________________________ 

Cidade: ______________________________________     UF: ______ 

CEP: ____________________ 

 

Pregão Eletrônico Nº 20/2026 

Item Código Descrição Unidade Qtd. Marca/modelo 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 013.003.240 

Acordeon 40 baixos 27 teclas, afinação Musette ou 

Bandeneon, fabricação nacional, caixilhos e musicamento 

nacional, fole de papelão 0.70 nacional, tecido tricoline e 

percalina italiana no acabamento com estojo de proteção e 

transporte.   

Unidade 2       

2 013.003.239 

Acordeon 80 Baixos 37 teclas em 3ª voz com 7 registros 44,5 

cm de teclado, fabricação nacional , caixilhos emusicamento 

nacional, fole com papelão 0,70 nacional, tecido tricoline e 

percalina italiana no  acabamento, com estojo de proteção e 

transporte. 

Unidade 2       

3 013.001.225 

Alto-falante inteligente (Geração mais recente) | Smart 

speaker com Alexa, som vibrante e potente, Wi-Fi e 

Bluetooth | Cor Preta.  Modelo tipo: Echo Dot .  

Unidade 1       

4 013.003.245 
Ar-Condicionado Split 24.000 BTUs Eco Inverter PAC24QC, 

Quente e Frio, 220V 
Unidade 5       

5 013.003.244 

AR-CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI-WALL – 

12.000 BTUs  

Aparelho de ar-condicionado tipo Split Hi-Wall, com 

capacidade nominal de 12.000 BTUs/h, ciclo quente e frio, 

tecnologia Inverter, destinado à climatização de ambientes 

internos. 

Equipamento com as seguintes especificações mínimas: 

• Capacidade de refrigeração: 12.000 BTUs/h  

• Ciclo: Quente e Frio  

• Tecnologia: Inverter, com controle eletrônico de velocidade 

do compressor, proporcionando maior eficiência energética e 

baixo consumo de energia  

• Classificação energética: Classe A, conforme Programa 

Brasileiro de Etiquetagem – INMETRO  

• Tensão de alimentação: 220V, monofásico, frequência 60 

Unidade 1       
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Hz  

• Gás refrigerante: R-32, ecológico, não agressivo à camada 

de ozônio  

• Nível de ruído: baixo nível sonoro, adequado para 

ambientes residenciais, comerciais e institucionais  

• Vazão de ar mínima: aproximadamente 500 m³/h  

• Funções mínimas: refrigeração, aquecimento, ventilação, 

desumidificação, timer, sleep, swing e auto restart  

• Controle remoto sem fio, com display digital  

• Filtro de ar removível e lavável, com sistema de filtragem 

de poeira e partículas  

• Serpentina com tubos de cobre e aletas com tratamento 

anticorrosivo  

• Gabinete em material resistente à corrosão  

• Proteção elétrica contra variações de tensão  

• Instalação do tipo Split, composto por unidade evaporadora 

(interna) e unidade condensadora (externa)  

• Acompanhado de manual de instruções em português 

6 013.001.233 

Armário Alto 2 Portas de Vidro com chaves, pés mínimos 15 

cm, cor branco 

Material: MDF MÍMIMO 15 

Altura mínima: 172 cm 

Largura: 60 cm 

Profundidade: 32 cm, prateleira que suportam até 20 kg,  

Unidade 2       

7 013.001.213 

Armário De Aço 4 Prateleiras Fechadura Pa 120 Chapa 26 

Cinza,    Profundidade: 40 cm 

    Altura: 198 cm 

    Largura: 120 cm 

    Quantidade de prateleiras: 4 

    Feito em aço 

    Tem 2 portas. 

    Tem fechadura. 

Unidade 2       

8 013.001.222 

Armário para escritório em MDF ou MDP, com duas portas 

com chaves, 1,90 x 0,90 x 46,5 e com no mínimo 4 

prateleiras, na cor azul, espessura mínima 15mm, devendo ser 

entregue e montado. Peso de suporte mínimo 100kg. 

Conforme imagem abaixo.  

Unidade 3       

9 013.001.215 

Armário para Escritório Multiuso 2 Portas com Chave 100% 

MDF, Dimensões do Produto Altura: 191cm, Largura: 

93.5cm, Profundidade: 47cm, Prateleiras-12, Pés-6, 

VERTICAL 

Unidade 1       

10 013.001.212 

Arquivo De Aço Com 4 Gavetas Reforçado Chapa 26 Júnior 

Cor Cinza Cinza,    Cada gaveta suporta até 15kg,  

Dimensões: 51cm de profundidade, 47cm de largura 133cm 

de comprimento. 

Unidade 3       

11 013.001.230 

    Aspirador de Pó Vertical 2 em Power Speed Potente 

2000W com Filtro HEPA,     

    Sopra superfícies, 220 v. 

    Funciona sem saco. 

    Mangueira de 2.5m de comprimento. 

    Fonte de alimentação: corrente elétrica. 

    É ligado com o pedal. 

    Cabo de 5m de comprimento. 

    Inclui acessórios. 

    Potência de 2 kW. Acessórios incluídos 

Mangueira, Bico de canto, Bocal de escova, Bocal para 

estofados, Manual 

Unidade 1       
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12 013.004.123 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA - Indicada para 

esterilização de instrumentais termoresistentes através de 

vapor saturado, aplicável para diversos segmentos tais como: 

odontologia e médico/hospitalar; 

- Capacidade mínima: 21 litros. 

- Câmara em aço inox: para maior segurança e durabilidade 

ao seu equipamento. 

- Painel digital: Praticidade e agilidade ao usuário. 

- Secagem com porta fechada: Mais Segurança no processo 

de esterilização 

- Com no mínimo 09 (nove) ciclos pré programados de 

esterilização: Maior versatilidade. Adequados para esterilizar 

diferentes tipos de materiais. 

- 01 (um) ciclo extra somente para secagem- garantindo 

facilidade e segurança de que os materiais estejam sempre 

secos. 

- Teperaturas esterilização de 121º, 127º e 134º: 

Temperaturas adequadas para diferentes tipos de materiais. 

- Mínimo 23 (vinte e três) dispositivos de segurança: 

tranquilidade e segurança ao usuário/profissional. 

- Dimensões externas mínimas: 540 x 465 x 500 

-  Dimensões internas mínimas: Ø 304 x 320 

- Deve Acompanha: Copo graduado, mangueira já instalada 

no equipamento e manual de instruções; 

- 05 anos de garantia para a Câmara. 

- 12 meses de garantia. 

Certificações para comprovação de qualidade: 

* ISO 9001 - Sistema de Gestão de Qualidade. 

* Registro na Anvisa. 

Marca e Modelo de Referência: Autoclave AHMC-5 

Standard 21L – Sercon.  

Unidade 1       

13 013.001.217 

Banco decorativo em metal ornamental com treliça alta em 

arco, detalhes em arabescos, na cor verde pátina, medidas 

120 comprimento x45cm largura x249cm altura. 

Sem decoração 

Unidade 1       

14 039.080.008 Bandeja de aço com reforço chapa 26, medidas 092 x 030 cm  Unidade 80       

15 013.002.023 

Batedeira Planetária Bowl Inox Iii  tipo Obat641 Cor Preto 

Frequência 1,  

    Frequência: 0.85 kW/h. 

    Funções: bater, amassar e misturar. 

    Tem 12 velocidades. 

    Ângulo 1 tigela de 4 L. 

    A tigela é de aço. 

    Batedores de aço. 

    Inclui função pulsar. 

    Potência de 850 W. 

    Acessórios incluídos: 1 batedor em gancho, 1 batedor 

elíptico, 1 batedor plano, 1 medidor. 

    Preparações deliciosas em poucos minutos. 

Unidade 1       

16 013.002.027 

Botijão Térmico Inox Duplo 12 Litros Café Leite - Cor Cinza 

Modelo Térmico, Capacidade da garrafa térmica 12 L, Cor 

Prateado, 

Dimensões: Largura 40 cm  

Altura 34 cm 

Tempo de conservação da bebida fria 4 h 

Tempo de conservação da bebida quente 4 h 

Unidade 2       
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Material do interior - Aço Inox 

Materiais do exterior - Aço inox 

Sistema de abertura da tampa - Manual 

Com alça 

17 013.001.209 

Cadeira de escritório presidente pillow top preta com molas 

ensacadas pistão classe 3 suporta ate 150kg, material do 

estofamento: couro sintético, confortável e durável, apoios de 

braços confortáveis. suporte lombar fixo, material do 

enchimento: espuma, medidas do assento: 48 cm de largura, 

52 cm de altura mínima desde o chão, 60 cm de altura 

máxima desde o chão e 48 cm de profundidade, a cadeira 

atinge uma altura mínima de 113 cm e máxima de 121 cm. 

pistão classe 43- molas ensacadas no assento e encosto; 

pillow top no assento e no encosto, base cromada com 1,2mm 

de espessura rodinhas antirrisco; sistema relax; permite 

reclinar a parte do assento com encosto podendo travá-lo na 

posição ideal para auxiliar na ergonomia, proporcionando 

melhor postura e conforto. sistema de pressão relax; o sistema 

de pressão relax fica localizado abaixo do assento, seguindo o 

padrão de quanto maior a força da pressão mais estável e 

quanto menor a pressão mais flexível. Ajuste de altura, esse 

mecanismo auxilia na regulagem de altura adequada para a 

sua atividade, de acordo com as suas medidas e altura de 

mesa de trabalho. com o mecanismo de pistão a gás, 

garantindo mais durabilidade e resistência da sua cadeira. 

Unidade 6       

18 013.001.223 

Caixa De Som com Microfone na cor Preta. Tipo de alto-

falante: woofer. 

Adequado para uso ao ar livre, conectividade Bluetooth, luzes 

LED.   Função de karaokê integrada,  Diferentes efeitos de 

voz,    Bateria recarregável e carregador incluído,  Conector 

de entrada: USB,  Com microfones recarregáveis.    

Dimensões: 31,95 cm de largura, 33,86 cm de altura e 26,3 

cm de profundidade. Som Potência de saída (RMS) 100.000 

W , Tipos de alto-falante Woofer, Configuração de canais 5.4 

Resposta mínima em frequência - Resposta máxima em 

frequência 40 Hz - 20 kHz 

Bateria; Autonomia máxima da bateria 15 h ,Inclui bateria 

recarregável ,Voltagem da bateria 5V ,Inclui carregador. 

Modelo tipo: Partybox Encore 2. 

Unidade 1       

19 013.002.029 

Caixa Térmica com Rodas 94,6L , Sistema Temploc: 

Conserve o Gelo por mais Tempo, com revestimento interno 

em PU , Com capacidade para até 160 latas, RODAS 

RESISTENTES E ALÇA DE REBOQUE, Tampa articulada 

com dobradiças, com 4 porta-copos e régua;  

• Tampa Have-A-Seat™ que suporta 113Kg; 

• Alças laterais que permite o transporte com segurança; 

• Isolamento em PU com baixo CO2  

• Forro tratado com antimicrobiano resiste à formação de 

odor, mofo e bolor; 

• Cantos chanfrados para isolamento ideal,  

• Sistema TempLock™ com revestimento interno em PU; 

• Sistema EZ-CLEAN™ que facilita a limpeza; 

• Sistema Flow no fundo da caixa que evita o contato direto 

com a superfície evitando influência da temperatura externa; 

• Suporta inclusão de termômetro; 

• Possui dreno para escoar o degelo;        

Comprimento: 95,0 cm, Largura: 44,5 cm 

Unidade 1       
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Altura: 46,0 cm 

Peso: 8,3 kg 

20 013.002.030 

Caixa Térmica Cooler 54l Rodas Grandes  

Antaresiestireno expandido (EPS) 

Isolamento térmico 

Capacidade 54 litros / 74 latas de 350ml 

Dimensões externas CxLxA  43 x 67 x 50,5cm 

Alças laterais e alça telescópica 

Componentes da Caixa 

Divisórias e bandejas 

Composição do Material Polipropileno injetado e tampa em 

polietileno Conservação Térmica Poliestireno expandido 

(EPS) Dimensões do Produto 43 x 67 x 50,5cm 

Unidade 1       

21 013.002.026 
Chaleira Elétrica Digital Glass 1.7L, Preto, 220v, Base 

destacável, Desligamento automático.  
Unidade 3       

22 013.001.228 

Chapa Lanches , 2 Prensa Inox Á Gás  Pr952g 

Nova, Cor:Preto,  

    Altura: 43.2 cm. 

    Largura: 2.464 m. 

    Profundidade: 1.092 m. 

    Quantidade de bocas: 2. 

    Estrutura em aço inox para maior durabilidade e resistência 

à corrosão. 

    Medidas úteis da chapa: 2 x 470mm x 310mm. 

    Consumo médio de gás: 0,380 KG/h. 

    Sistema de gaveta nos queimadores para fácil limpeza. 

Unidade 1       

23 039.080.006 
Coluna para estantes de aço com medidas de 2430x35x35mm 

chapa 14 
Unidade 24       

24 013.001.220 

Conjunto 2 Poltronas o modelo é uma peça premium com 

dimensões de 73 cm de largura, 80 cm de profundidade e 85 

cm de altura, cada poltrona acomoda confortavelmente uma 

pessoa, suportando até 120 kg. Os pés de madeira, garantem 

estabilidade e um acabamento refinado.  

• Material dos pés: Madeira 

• Cor dos pés: Madeira 

• É reclinável: Não 

• Material do estofamento: Corino  

• Cor - Caramelo 

• Quantidade de lugares: 1 

• Material de enchimento do encosto: Espuma 

• Densidade da espuma do assento: Média  

• Estilo - Retrô/Vintage 

• Linha-Premium 

Unidade 1       

25 013.001.219 

Conjunto de mesas Lateral Redonda com Pé Palito 

Características do produto: 

– Design moderno e atemporal 

– Versátil para diversos ambientes 

– Estrutura leve e resistente 

– Ideal como apoio decorativo e funcional 

Características técnicas: 

– Diâmetro: 45 cm (mesa 01) 

– Altura: 55 cm 

– Diâmetro: 40 cm (Mesa 02) 

– Altura: 45 cm 

–Tampos com borda em madeira 50mm de altura x 6mm de 

espessura. 

– Pés: Madeira maciça tipo palito 

Unidade 1       
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– Peso: 6,8 kg (aproximadamente) 

– Montagem simples com kit incluso 

– Cores variadas 

Conteúdo da embalagem: 

– 2 mesas laterais desmontada 

– Kit montagem (parafusos) 

Peso e dimensões 

Altura 55 cm 

Comprimento 45 cm 

Largura 45 cm 

Diâmetro45 cm 

Peso 5 kg 

26 013.001.229 

Conjunto Mesa e 4 Cadeiras De Plástico Poltronas – Preto ,  

Comprimento mínimo da mesa: 70 cm 

   Forma da mesa: quadrada. 

   Materiais da mesa: polipropileno. 

   Materiais das cadeiras: polipropileno. 

    Dimensões das cadeiras: 79cm x 60cm x 60cm, Suporta até 

182 quilos.  

-Certificada pelo Inmetro  

-Indicada para ambientes Internos e externos, -Monobloco e 

Empilháveis 

Unidade 30       

27 013.001.216 

Cortador de Grama Tracionado 6,5cv  

Tipo: Gasolina 4T - Refrigerado a Ar; 

Potência Máxima (Cv)(KW/Rpm): 6,5 (4,8/3600); 

Torque Máximo (Kgf.m/Rpm): 1,35/2500; 

Cilindrada (cm): 196; 

Diâmetro X Curso (mm): 70 X 51; 

Taxa de Compressão : 8,0:1; 

Óleo Lubrificante (L/tipo): 0,6 / SAE 20W50; 

Combustível (L/Tipo): 1,4 / Gasolina Comum; 

Consumo Médio (L/h): 1,5; 

Sistema de Alimentação (Tipo): Carburador (Bóia); 

Sistema de Ignição (Tipo): Eletrônica (CDI); 

Sistema de Partida (Tipo): Manual; 

Sistema de Lubrificação (Tipo): Salpico 

Filtro de Ar (Tipo): Elemento de Papel; 

Diâm. Rodas - Diant./Traseira (pol): 8'' / 10''; 

Regulagem de Altura (cm): 2,8 a 8,9 

Ajuste de Altura (N Posições/Tipo): 9 / Por Roda; 

Largura de Corte (mm): 530,0; 

Sistema de Tração (Tipo): Tração Traseira; 

Sistema de Descarte (Tipo): Lateral / Recolhedor/ Triturador; 

Dimensões CxLxA (mm): 980 X 600 X 430; 

Peso Bruto (Kg): 38,3; 

Peso Líquido (Kg): 33,6; 

Garantia mínima: 06 meses após a emissão da nota fiscal. 

Capacidade do tanque de combustível 1,4 L 

Quantidade de posições de corte: 9 

Largura de corte 53 cm 

Inclui cesto recolhedor; Sim 

Modelo conforme imagem em anexo.  

Unidade 1       

28 013.002.025 

Depurador e Exaustor  Slim 3 Velocidades BDR90I Cinza - 

220 Volts, Filtro de alumínio; 60 cm 

Acompanha manta de carvão ativado; 

Funciona como exaustor ou depurador; 

Pode ser fixada no móvel ou na parede; 

Unidade 1       



 
 
 

Página 34 de 47 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL         

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 
CNPJ: 94.442.282/0001-20  

AVENIDA PELOTAS, 595 – DERRUBADAS/RS – CEP: 98528-000 

FONE: (55) 99949-4024 / 99935-7548 / 99623-2763 

Home page:  www.derrubadas-rs.com.br 

e-mail: prefeitura@derrubadas-rs.com.br 
 

Acompanha Válvula anti-retorno com encaixe para tubo; 

3 velocidades; 

Lâmpada de LED; 

Vazão: 390m³/hr 

Acabamento em Inox 

Acompanha kit de instalação; 

Controle eletromecânico; 

Composição: Metal e Plástico" 

29 013.002.024 

Forno Refratário Elétrico 110cm FERI110 220V. 

Equipamento de acordo com a PORTARIA 446 do 

INMETRO, com selo de conformidade expelido pelo órgão; 

- Sistema para abertura do vidro tipo guilhotina, com 

acabamento em pintura a pó eletrostática com base 

fosfatizada; 

- Possui duas resistências por câmara, sendo 1 superior e 1 

inferior, com controle individual de temperatura; 

- Pedra refratária que armazena o calor obtendo maior 

uniformidade no assado; 

- Painel composto por 2 termostatos de 50°C à 300°C, para 

regulagem de temperatura, sendo um para a resistência 

superior e outro para resistência inferior; 

- Cavalete reforçado em aço carbono com acabamento em 

pintura a pó eletrostática com base fosfatizada; 

- Acompanha 1 grelha reforçada por câmara; 

- Câmara com dois trilhos de apoio para regulagem de altura 

da grelha; 

- Equipamento para uso industrial e profissional; 

- Isolamento em lã de rocha; 

- Abertura total do vidro; 

- Fornos duplos e simples; 

- Termômetro na lateral do forno; 

FICHA TÉCNICA 

Altura Externa Simples e Duplo: 1205mm/ 1690mm 

Largura Externa: 1145mm 

Profundidade Externa: 975mm 

Consumo: 6,0Kw/h P/ Câmara 

Resistência: 2x3000W 

MEDIDAS INTERNAS: 

Altura: 310mm 

Largura: 950mm 

Profundidade: 950mm 

Capacidade: 262Lts 

Modelo tipo:  Roma 

Unidade 1       

30 013.003.229 

Freezer Horizontal, capacidade líquida de no mínimo 543 

Litros, com Dupla Ação, com Tecnologia Inverter, na cor 

Branco, Bivolt. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

Unidade 2       

31 013.002.028 

Garrafa Botijão Cooler Térmico Inox 9,5l Preto Com 

Torneira Inox, Conserva  frio e quente por 10 horas. 

Exterior de inox e interior de inox. Isolamento térmico: 

poliuretano (PU) 

Livre de BPA 

Boal largo 

Alça para transporte 

Pés retráteis 

Porta sachê integrado, 

Eficiência térmica 

Bebidas quentes: até 10 horas 

Unidade 2       
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Bebidas frias: até 10 horas  

Dimensões 

Comprimento: 24,5 cm 

Largura: 24,5 cm 

Altura: 40 cm, Material do interior-aço Inox 

32 013.001.232 

Garrafa Térmica 2,5 Litros Inox , Materiais do exterior: Aço 

inoxidável, Altura: 34 cm, Largura: 20 cm, tempo de 

conservação da bebida fria-quente 15 h 

Material do interior - Aço inoxidável 

Materiais do exterior- Aço inoxidável 

Sistema de abertura da tampa - Bomba de pressão 

Com alça, Com tampa, livre de BPA, Com sistema 

antigotejamento, superfície antiderrapante.  

Modelo tipo: R-evolution.  

Unidade 4       

33 013.003.241 

Geladeira mínimo 300 litros frost free com freezer , branca, 

Voltagem:220V Congelador superior com controle de 

temperatura, Dimensões: 61.6 cm de largura, 1.539 m de 

altura e 69.1 cm de profundidade, Com máquina de fazer 

gelo, Possui porta reversível ,P organizador de garrafas, porta 

latas e porta ovos, prateleira de vidro. 

Unidade 2       

34 013.003.246 

Kit Completo Coifa Industrial Inox 120cm X 60cm Saída 

200mm Inox 430 Escovado 127/220v,: De parede 

Suas dimensões são: 1.2m de largura, 40cm de altura, 60cm 

de profundidade. 

Feito em inox 430 escovado, de parede, motor potência 70W, 

Com saída para o exterior. KIT Coifa de parede para cozinha 

industrial inox 430 escovado,  

1 chapéu chinês, 2 dutos de 200mm com 60cm , 2 curvas de 

90°, 1 exaustor axial de 200mm Bivolt , Saída em cima para 

duto de 200mm de diâmetro1 

Unidade 1       

35 013.001.224 

Kit de Poltronas Cadeiras De Sala e Jardim Área Externa Ou 

Interna Em Fibra Sintética - Fibra Cor Argila  2 Cadeiras com 

Almofada e Mesinha, 68 x 70 x 86 cm; 10 quilogramas, 

Poltrona com Base Pedestal e Braço Arredondado 

Tipo de material ?Fibra Sintética Tipos de acabamento 

?Envolto por fibra sintética, Kit poltronas composto por 2 

Poltronas com Almofada e 1 Mesinha de centro ,o tecido 

AcquaBlock, que conta com revestimento de 

impermeabilizantes. Medidas das poltronas: Frente 70 cm 

Fundo 68 cm Altura total 86 cm Medidas da Mesinha Largura 

50cm Comprimento 50cm Altura 45cm Altura do assento 

com almofada 48 cm  

Unidade 1       

36 013.001.226 

Kit Sofá Namoradeira Reforçada Tilla + 02 Poltronas Preto 

Off White, Pesos e Dimensões  Altura (cm) 72 cm,   

Peso (kg) 20 kg 

Profundidade Total 64 cm 

Largura Total 114 cm, PES CROMADOS, Produto Suporta 

até 120kg  Garantia de fábrica de 03 meses contra defeito de 

fabricação. 

Unidade 1       

37 013.002.022 

Liquidificador Profissional 4 Litros Alta Rotação Monovolt, 

Tampa: Polipropileno com dosador integrado, facilitando a 

adição de ingredientes durante o uso,Copo: Aço Inox 304 

Monobloco Polido, garantindo alta durabilidade e fácil 

higienização,Estrutura: Corpo em Aço Inox Polido,  

Motor: Potente motor de 1/2 CV, com 1200W, perfeito para 

uso contínuo,Rotação: 22.000 rpm, ideal para misturas 

homogêneas e de consistência uniforme, Frequência: 60 

Unidade 2       
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Hz,Isolamento: Classe F, assegurando maior segurança 

durante o funcionamento, Dimensões: 

Altura: 61 cm 

Largura: 22 cm 

Profundidade: 20 cm 

Peso: 3,800 kg 

38 013.003.248 

Máquina de Bordado e Costura SE9185 com Wifi, Voltagem 

    Bivolt, Potência   45W 

Acessórios inclusos 

    • Sapatilha de uso geral. • Sapatilha para zíper. • Sapatilha 

da casa de botão de um passo. • Sapatilha para ponto 

decorativo. • Sapatilha para bainha invisível. • Sapatilha para 

bordado/cerzido. • Bobinas (3). • Disco de feltro (2). • Pino 

porta-carretel auxiliar. • Pincel para limpeza e abridor de 

casas. • Chave de Fenda. • Guia de bordas/quilting. • Cartela 

de agulhas. • Tampa do carretel • Bastidor 170 x 100 mm • 

Caneta Stylus • Ferramenta Multiuso 

Conteúdo da Embalagem 

    • Máquina de Costura • Controlador de Velocidade • Cabo 

de Energia • Manual de Instruções com Certificado de 

Garantia • Acessórios da Máquina, Garantia     1 ano 

Informações Complementares,   Pontos 

    Mais de 250 pontos, 150 desenhos de bordado integrados, 

10 fontes integradas. 

  Velocidade de até 800 pontos por minuto na costura e 400 

ppm no bordado. 

    Iluminação em LED  

    Conectividade Wi-Fi. 

Aplicação: Bordado. 

Unidade 1       

39 013.003.249 

Máquina de costura e acolchoado computadorizada, branca 

100 pontos embutidos, inclui 100 pontos embutidos, 

incluindo funções de costura utilitária, decorativa e de 

herança, e 8 casas de botão de tamanho automático, Rosca de 

agulha melhorada: o enfiador automático de agulha , 

acessórios incluídos, mesa ampla, 10 pés de costura mais guia 

de colcha, capa rígida protetora , Estrutura de armação de 

metal , costura jeans grosso a colchas pesadas,  Dimensões do 

produto: 30,48 x 50,8 x 43,18 cm; 4,76 quilograma 

Unidade 1       

40 013.001.227 

Máquina De Waffles Profissional - Gw-4 - 220v 2000- 

Waffle Maker 5 Temperaturas 4 Waffles Pwm04a Cor Preto,     

Material das placas de cozimento: teflon,    É antiaderente,  

Possui temperatura ajustável,   Potência de 1200W.,   Com 

luz indicadora de funcionamento,   Possui alça resistente ao 

calor. 

Unidade 1       

41 013.001.221 

Mesa  com espessura mínima de 15 mm, Medidas: de: 1,20m 

de largura x 0,60 de profundidade x 75cm de altura. Peso de 

suporte de no mínimo 25kg. Gavetas com corrediças 

telescópicas. Devendo ser entregue e montado no local. 

Conforme imagem abaixo.  

Unidade 3       

42 013.003.254 

Mesa bolãozinho medindo 2.20 CX1.15 L X 0.80 alt em 

madeira maciça, acompanha 9 pinos ,lançador e bola todos 

em madeira.  

Unidade 1       

43 013.001.214 

Mesa para Refeitório com 10 lugares com bancos Dobráveis 

Escamoteáveis - Mesa 10 Lugares ,Aloca 10 pessoas, Bancos, 

Redondos, Dobrável. 

Dimensões:-Bancos: 0,32 cm x 0,32 cm,Tampo: 3,00m X 

0,80 cm x 0,78 cm, Dimensão total com os bancos: 3,00 X 

Unidade 1       
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1,55, Material:-MDF 15 mm de espessura, Borda em perfil de 

PVC de 30 mm revestido em fórmica, Espessura Tampo: 30 

mm, Estrutura:-Aço 50cm x 30cm com parede de 1,2mm 

,Pintura eletrostática EPÓXI pó. 

44 013.001.234 

Passadeira a vapor 1.800 watts  

Cor:Branco/Azul ,220V 

Frequência: 50/60 Hz. 

Potência de 1.8 kW para desamassar de forma rápida e 

eficiente. 

Capacidade do reservatório de 2 litros para 65 minutos de 

uso. 

Haste regulável com cabides e prendedores para ajuste fácil. 

Bocal com base em inox que desliza suavemente sobre os 

tecidos. 

Sistema de desligamento automático para mais segurança. 

Acompanha luva protetora, clipe para vincos e escova de 

cerdas longas. 

Unidade 1       

45 013.001.218 

Portal em Metal ornamental BRANCO, com 2 colunas 

redondas de 40cm diâmetro x 240 cm largura x 280cm altura 

e arco parte superior com arabescos. 

Sem decoração. 

Unidade 1       

46 013.003.242 

Refrigerador Frost Free 451 Litros CRM56FB Branca – 220 

Volts ,frost free, modelo duplex,espaço flex na porta com 

mais de 10 combinações para alimentos e bebidas, prateleira 

flex freezer 3em 1, filtro antiodor,função turboclassificação 

A+,4 pezinhos antiumidade,10 anos degarantia no 

compressor smart inverter 

Unidade 1       

47 039.080.007 Sapatas para estante de aço 55 x 35  Unidade 24       

48 013.003.243 

Smart TV 4K 55" Processador a7 AI Ger8 4K Super 

Upscaling Google Cast Alexa Integrado Controle Remoto 

Padrão WebOS 25, Assistente integrado do Google,   Wi-Fi e 

uma porta de rede,   Tem 2 portas HDMI,  Equipado com 

conexão USB,  Com conectividade Bluetooth,  Inclui controle 

remoto, Dimensões: 1,23 m de largura, 78 cm de altura e 17 

cm de profundidade. 

Unidade 1       

49 013.001.231 

Suggar depurador de ar slim 80cm 3 vel. Preto 220v 

dps182pt,   depurador e coifa de ar, dupla filtragem, baixo 

consumo: 0,11kwh, elimina fumaça e gorduras, tela em 

alumínio lavável. 

Unidade 2       

50 013.003.250 
Tablet 128gb, 6gb Ram Cinza, câmera traseira de 8 MP, 

conectividade Wi-Fi, tela de 10.9 polegadas, Bluetooth 5.3 
Unidade 1       

51 013.003.247 
Ventilador Coluna, Turbo 8 Pás - 40cm, 220V, Preto/Prata, 

140W - modelo tipo: VTX-40C-8P 
Unidade 5       

VALOR TOTAL   

Valor total por extenso: ___________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________ 

    

Cidade/UF, ____________________, ____de ______________de 20___. 

 

____________________________ 

Carimbo e assinatura do proponente 
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ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Contrato nº ___/____ 

  

Que entre si fazem, de um lado o MUNICIPIO DE DERRUBADAS, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, com sede na Avenida Pelotas, 595, inscrita no CGC/MF sob nº 94.442.282/0001-20, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Senhor MIRO MULBEIER, denominado neste ato de 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ______________________, estabelecida à 

____________________________, município de _______________, inscrita no CNPJ nº 

_______________ representada pelo(a) Senhor(a) __________________, CPF ____________ a seguir 

denominado(a) simplesmente de CONTRATADO(A), DECLARAM pelo presente instrumento e na 

melhor forma de direito ter justo e contratado entre si, de acordo com a homologação e adjudicação do 

Processo Licitatório nº 41/2026, Modalidade Pregão Eletrônico, sob nº 20/2026, nas cláusulas e condições 

a seguir:                                                                 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1. O objeto do presente contrato é o fornecimento de eletrodomésticos, mobiliários e 

equipamentos diversos, conforme segue: 

Item  Produto Unidade Qde Marca Valor 

Unitário 

Valor Total 

1       

2       

3       

TOTAL GERAL  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO  

2.1 - O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela Administração 

Municipal através do Processo Licitatório nº 41/2026, Edital de Pregão Eletrônico nº 20/2026, e na 

proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação.  

2.2 - Além do disposto no item anterior, o presente contrato se regerá pelas cláusulas aqui 

previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14133/2021 e Decreto Municipal nº 71/2023 (inclusive 

nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FONECIMENTO: 

3.1 O(s) objeto(s) deverão ser entregues num prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura 

de contrato, no Município de Derrubadas sem qualquer tipo de custo adicional. 

3.2 O processo de entrega pelo(a) Contratado(a) incluirá a carga, descarga, montagem e possível 

instalação do objeto sem qualquer tipo de custo adicional a Administração Municipal. 

3.3 Em caso da não aceitação do objeto, fica o(a) Contratado(a) obrigado(a) a retirar os produtos e 

substitui-los no prazo a ser estabelecido pela Administração Municipal, sem qualquer tipo de custo para tal.  

3.4 Após a entrega do(s) equipamento(s), anterior ou posteriormente ao seu uso, sendo verificado 

algum problema de fabricação, o(a) Contratado(a) deverá providenciar a substituição do(s) mesmo(s) num 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação de penalidade se não o fizer. 

3.5 Os produtos deverão estar em perfeito funcionamento e atender as exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas fixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial 

(ABNT, INMETRO, etc). 
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3.6 Os materiais/equipamentos entregues serão examinados/conferidos para fins de verificação de 

sua compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade e as características. Em caso 

da não aceitação do objeto, fica o(a) Contratado(a) obrigado(a) a retirar o produto e substitui-lo no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer tipo de custo para tal. 

3.7 O(A) Contratado(a) será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 

Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo 

ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. Os documentos fiscais (Nota Fiscal Eletrônica) deverão ser obrigatoriamente entregues na 

Prefeitura Municipal de Derrubadas, sito à Avenida Pelotas, 595, sem qualquer tipo de custo adicional. 

4.2. Anteriormente à emissão dos documentos fiscais, o(a) Contratado(a) deverá entrar em contato 

com a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente a fim de obter os dados adicionais que 

deverão constar nos referidos documentos fiscais. 

4.3. Os pagamentos serão liberados quando conferida e aceita a mercadoria pela Administração 

Municipal. Os pagamentos serão realizados conforme as quantidades entregues. 

4.4. O pagamento será efetuado de acordo com as quantidades entregues, em até 30 (trinta) dias 

após a entrega dos produtos, mediante apresentação de documento fiscal (Nota Fiscal Eletrônica). 

4.5. Em caso de devolução do documento fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

4.6. Das Dotações: 23 – 1003 – 44905299; 43 – 1004 – 44905299; 128 – 1010 – 44905299; 185 – 

1016 – 44905299; 203 – 1017 – 44905299; 593 – 1039 – 44905299; 802 – 1027 – 44905299; 817 – 1017 – 

44905299; 611 – 1055 – 44905299 – Outros materiais permanentes; 

4.7. Os documentos fiscais deverão observar as disposições da Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, quanto ao Imposto de Renda, ou seja, evidenciando no 

campo específico do documento o valor a ser retido do mesmo pelo Município de Derrubadas/RS. 

ATENÇÃO: pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de Imposto de Renda. 

4.8. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do 

IPCA/E do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 

juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

5.1. Não caberá nenhuma forma de reajustamento de preços, tendo em vista que se trata de compra 

com entrega imediata. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

6.1. Não caberá nenhuma forma de reequilíbrio econômico-financeiro, tendo em vista que se trata 

de compra com entrega imediata. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS: 

7.1. O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e terá validade por 90 (noventa) dias, 

período de ___/____/_____ à ___/____/_____, podendo ser prorrogado por igual(is) em conformidade com 

a legislação vigente. 
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7.2. O(A) Contratado(a) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato. 

7.3. O(A) Contratado(a) é responsável pelos danos que causar, por culpa ou dolo, na execução do 

contrato, ao Município ou a terceiros. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DO OBJETO 

8.1. Todos os produtos possuirão garantia, contra defeitos de fabricação, pelo período de 12 (doze) 

meses, contados da data da entrega. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9. São obrigações do CONTRATANTE: 

9.1 Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

9.2 Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

9.3 Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a 

forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o 

caso. 

9.4  Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10. São obrigações da CONTRATADA: 

10.1 Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste 

contrato, bem como nos termos da sua proposta. 

10.2 Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos 

honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, 

inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

10.3 Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e 

quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 

10.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo 

administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

10.5 Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou 

incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

10.6 Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios não 

sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

10.7 A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

10.8 A Contratada obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz em conformidade com a legislação 

vigente. 

10.9 O(A) Contratado(a) é obrigado(a) a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, incluindo empregados em serviço, se verificar 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou do material empregado.  
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10.10  O(A) Contratado(a) é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

10.11  O(A) Contratado(a) se obriga a cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança 

e higiene do trabalho, fornecendo os equipamentos de proteção individual a todos os profissionais 

envolvidos. 

10.12  O(A) Contratado(a) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato. 

10.13  A Contratada obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz em conformidade com a legislação 

vigente. 

10.14  A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5 O acompanhamento e fiscalização do(s) Contrato(s) ficará(ão) a cargo das secretarias 

municipais solicitantes. 

11.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

11.7 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

11.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

11.9 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

11.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

11.11 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

11.12 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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11.13 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

11.14 O fiscal do contrato deverá conferir a existência de empenho prévio à realização da 

despesa; 

11.15 O gestor do contrato deverá providenciar a publicação tempestiva do extrato do contrato; 

11.16 O gestor do contrato deverá conferir a existência de designação de fiscal para cada contrato 

celebrado pela Administração e da indicação formal de preposto pelo contratado; 

11.17 O gestor do contrato deverá controlar os prazos de vencimentos dos contratos, dos 

fornecimentos e dos serviços de caráter continuado, sugerindo à autoridade superior o aditamento do ajuste 

ou a abertura de nova licitação, após a oitiva do fiscal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias úteis do 

término da vigência; 

11.18 O gestor do contrato deverá controlar os limites de acréscimo e de supressão nas obras, 

serviços ou compras, inclusive os quantitativos das atas de registro de preços, em conformidade com a 

legislação; 

11.19 O gestor do contrato deverá adotar as providências para a confecção tempestiva dos termos 

aditivos, quando for o caso, atendidas as formalidades previstas na legislação;  

11.20 O gestor do contrato deverá receber ou formular os pedidos de repactuação e de 

reequilíbrio econômico-financeiro, encaminhando para os órgãos competentes realizarem a análise 

correspondente, submetendo-os à autoridade superior; 

11.21 O gestor do contrato deverá verificar a validade da garantia prestada no momento da 

assinatura, examinar a possibilidade da sua substituição nos casos em que permitida e providenciar a sua 

liberação ao fim do contrato, conforme o caso; 

11.22 O gestor do contrato deverá deliberar sobre o pedido de substituição do responsável 

técnico, desde que este detenha experiência e qualificação equivalente ou superior ao substituído, a ser 

verificada de acordo com as regras do processo que deu origem à contratação;  

11.23 O gestor do contrato deverá examinar, periodicamente, a atualização e a adequação da 

documentação do contratado em relação às obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, notificando-o 

em caso de irregularidade, dando ciência à autoridade superior, sugerindo a aplicação de sanção e a 

rescisão contratual no caso de manutenção do descumprimento, observando a ampla defesa e o 

contraditório; 

11.24 O gestor do contrato deverá manifestar-se sobre eventual pedido de subcontratação; 

11.25 O gestor do contrato deverá supervisionar o fiscal na realização das atividades necessárias 

à liquidação da despesa, visando à observância da ordem cronológica de pagamentos; 

11.26 O gestor do contrato deverá executar outras atividades determinadas pelo superior 

hierárquico. 

11.27 O gestor do contrato deverá prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos inerentes aos 

instrumentos contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 Nos termos do art. 138 da Lei 14.133/21, o presente Contrato poderá ser extinto: 

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

12.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
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12.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES: 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 13.1 deste 

contrato as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 

do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 13.2 do presente contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

13.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato ou documento equivalente com a aplicação 

cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 7.3 do presente contrato. 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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13.5.  A aplicação das sanções previstas no item 13.2 deste contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.6. Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea “b”, do presente contrato será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 13.2 do presente contrato 

o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

13.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

13.10.  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

13.11.  É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

f)  A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 13.2 do presente contrato 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

13.14. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 13.2 do presente contrato 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. O(A) Contratado(a) está sujeito(a) às sanções administrativas previstas no título da Lei 

Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, na execução dos contratos.   

14.2. O(A) Contratado(a) reconhece, expressamente, o direito do Município de rescindir 

unilateralmente o contrato pela sua inexecução total ou parcial, com a aplicação das sanções contratuais, 

legais e regulamentares. 

14.3. O presente contrato rege-se, no que for omisso, pelas condições previstas pela Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações, que o(a) Contratado(a) declara conhecer e acatar.  

14.4. O presente contrato é intransferível não podendo o(a) Contratado(a) subcontratar ou sub-

empreitar o objeto do mesmo, sem a expressa autorização do Município. 
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14.5. As partes elegem o Foro da Comarca de Tenente Portela/RS, como o único competente para 

dirimir as controvérsias oriundas da interposição das cláusulas do presente contrato, com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em duas vias de 

igual teor e forma, para um mesmo e desejado efeito jurídico, na presença de duas testemunhas 

instrumentais. 

     Derrubadas/RS, ______de ___________ de ____. 

 

            ___________________________                                   ___________________________ 

                        CONTRATANTE                                CONTRATADO(A) 

                  PREFEITO MUNICIPAL 

TESTEMUNHAS 

 

___________________________      __________________________ 

 

Vistos da Assessoria Jurídica. 

Em ___/___/______. 

 

Dr. John Régis Gemelli dos Santos 

OAB/RS 49.757 
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ANEXO IV 

Pregão Eletrônico nº 20/2026 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA PESSOA JURÍDICA 

 

Razão Social da Empresa:___________________________________________________ 

CNPJ: ___________________________________ 

  

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Derrubadas  

 

1) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade acima, instaurado por esse órgão público, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

2) Declaramos, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 

empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  )  

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade acima, instaurada por esse órgão público, que não possui em 

seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista na entidade contratante ou que mantenha vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade acima, instaurada por esse órgão público, que cumprimos com 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social. 

5) Declaramos que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumprimos 

plenamente os requisitos de habilitação definidos neste instrumento convocatório.  

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

____________________________, ____ de ___________ de 20___.  

 

___________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V 

 

Pregão Eletrônico nº 20/2026 

 

 

DECLARAÇÃO ME/EPP/COOPERATIVA 

Modelo 

 

Em conformidade com a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Capítulo II, Artigo 

3º “Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a 

sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas...”. 

 

(Razão Social da Proponente) ___________________________, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede ____________________________, 

por seu representante legal, para os fins da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, DECLARA se 

enquadrar como ME, EPP ou outra forma de beneficiária da Lei Complementar 123/2006 e alterações.  

 

DECLARAMOS que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

  

  

____________________________, ____ de ___________ de 20___.  

 

 

 

____________________________ 

Representante Legal 

 

 
 


